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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE SENGÉS-PR
AUTOS nº 0000495-88.2024.8.16.0161 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES, TERCEIROS E
INTERESSADOS DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ESPÓLIO
DE MARIO DIB, RACHID MIGUEL DIB NETO, CECILIA ISTAK DIB, RADINE
EMPREENDIMENTOS LTDA. E MD RESINAS EIRELI, INTEGRANTES DO GRUPO
RACHID - (ART. 52º, §1º DA LEI 11.101/2005)
PRAZO DE 15 (QUINZE)DIAS.
O Excelentíssimo Doutor Marcelo Quentin, Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Sengés/PR, FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento, que nos AUTOS n.º0000495-88.2024.8.16.0161 (PROJUDI/
PR), em trâmite perante este juízo, foi requerida RECUPERAÇÃOJUDICIAL pelas
empresas ESPÓLIO DE MARIO DIB (CPF/ME n.º 037.727.309-06), RACHID
MIGUEL DIB NETO (CPF/ME n.º 008.008.919-45), CECILIA ISTAK DIB (CPF/
ME n.º 222.052.929-00), RADINE EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ/ME n.º
14.157.665/0001-1) e MD RESINAS EIRELI (CNPJ/ME n.º 33.458.005/0001-11),
integrantes do GRUPO RACHID. Os credores sujeitos aos efeitos da Recuperação
Judicial e terceiros interessados terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da publicação deste no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, para apresentar à Administradora Judicial L. VERNALHA,
LECHETA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 30.802.762/0001-72,
tendo como responsável LUCIANO CEZAR VERNALHA GUIMARÃS, advogado
inscrito na OAB/PR 40.919, com endereço na Rua Luisa Dariva, 40, 14º Andar,
Ecoville, Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.730-480, telefone: (41) 3082-7365,
exclusivamente, por meio de endereço eletrônico rj.rachid@lvernalha.com.br, suas
habilitações ou suas divergências quanto aos créditos abaixo relacionados.
DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - MOVIMENTO 34.1:
"1. RACHID MIGUEL DIB NETO, ESPOLIO DE MARIO DIB, CECILIA ISTAK DIB,
RADINE EMPREENDIMENTOS LTDA e MD RESINAS EIRELI, componentes do
denominado GRUPO RACHID, ingressaram com pedido de recuperação judicial.
Com base no art. 51-A na Lei n.º 11.101/05 foi determinada a realização de
constatação prévia das reais condições de funcionamento dos requerentes e da
regularidade e completude da documentação apresentada com a petição inicial (mov.
20.1).
Para a realização do ato foi nomeado o escritório L. VERNALHA, LECHETA &
ADVOGADOS ASSOCIADO, o qual apresentou laudo e documentos em movs.
32.1/32.7.
É o essencial a relatar.
Decido.
O art. 52, caput, da Lei n.º 11.101/05 dispõe que estando em termos a documentação:
exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial
e, no mesmo ato:
[...]
A documentação juntada com a inicial foi objeto de constatação prévia na forma do
art. 51-A da Lei n.º 11.101/05, sobre ela foi dado o seguinte parecer (mov. 32.2):
1.Os produtores rurais possuem legitimidade ativa para o pedido, nos termos dos
arts. 1º e 2º da LRF;
2. A competência para processar o pedido de recuperação judicial, nos termos do
art. 3º da LREF, é da Vara Cível da Comarca de Sengés/PR;
3. Os pedidos requerentes compõem grupo societário de fato, operando sob
unidade de direção comum, de forma que se mostra admissível o deferimento do
processamento da recuperação judicial em consolidação substancial, até mesmo por
representar a melhor maneira de preservar o interesse geral dos credores envolvidos
no presente processo e
4. Os requisitos dos arts. 48 e 51 da LRF foram preenchidos, o que autoriza,
desde já, o deferimento do processamento da recuperação judicial dos
requerentes em consolidação substancial. (g. n.)
Conforme determina o § 5.º do art. 51-A da Lei n.º 11.101/05, não cabe ao
magistrado fazer juízo de valor quanto à viabilidade econômica daquele que pede a
recuperação judicial, devendo ser avaliada apenas a regularidade documental e as
reais condições de funcionamento da (s) empresa (s).
Dessa forma, constatada por equipe técnica especializada o preenchimento dos
requisitos legais e ausente qualquer mácula no laudo de mov. 32.2, com base no
art. 52, caput, da Lei n.º 11.101/05, DEFIRO O PROCESSAMENTO da recuperação
judicial do GRUPO RACHID, composto pelas empresas e produtores rurais RACHID
MIGUEL DIB NETO, ESPOLIO DE MARIO DIB, CECILIA
ISTAK DIB, RADINE EMPREENDIMENTOS LTDA e MD RESINAS EIRELI.
Nos termos do art. 69-J da Lei n.º 11.105/05, de forma excepcional
e independentemente da realização de assembleia-geral, AUTORIZO A
CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL de ativos e passivos dos devedores integrantes
do grupo econômico em recuperação judicial, considerando a existência de garantias
cruzadas, relação de controle ou dependência e atuação conjunta no mercado entre
os postulantes, conforme constatado no laudo de mov. 32.2 - p. 26 (art. 69-J, I, I, e
IV, da Lei n.º 11.105/05).
Sobre a consolidação substancial, vale conferir:
[...] a consolidação substancial consiste na utilização do patrimônio de todas as
empresas pertencentes ao grupo econômico para o pagamento de todos os credores

desse grupo empresarial, desconsiderando a personalidade jurídica ou a autonomia
existencial de cada uma das empresas componentes do grupo. (COSTA; MELO,
2021)[1]
2. Como consequência do deferimento do processamento da recuperação judicial,
determino as seguintes diligências:
a) Nomeio como administradora judicial a pessoa jurídica L. VERNALHA, LECHETA
& ADVOGADOS ASSOCIADOS, para os fins do art. 22, I e II, da Lei n.º 11.105/05,
devendo ser intimada, para, em 48 horas, assinar termo de compromisso, sob pena
de substituição, ficando autorizada a intimação via e-mail institucional. No prazo de
10 dias, a Administradora Judicial deverá apresentar sua proposta de honorários, na
qual deverá considerar o parecer técnico juntado ao mov. 32.2.
b) Nos termos do art. 52, II, da Lei n.º 11.101/05, determino a "dispensa da
determino apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam
suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento
de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", observando-se o art. 69 da LRF,
ou seja, que o nome de todos do grupo seja seguido da expressão "em Recuperação
Judicial";
c) Nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/05, determino "a suspensão de todas
as ações ou execuções contra os devedores", na forma do art. 6.º da mesma lei
devendo permanecer "os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas
as ações previstas nos §§ 1.º, 2º e 7.º do art. 6º da Lei n.º 11.101/05 e
as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma
Lei".
A comunicação desta medida aos Juízos onde tramitam as ações, inclusive
naquelas deste, é atribuição dos autores(art. 52, § 3.º, Lei n.º 11.101/05).
d) Nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, determino aos devedores a
"apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação
judicial, sob pena de destituição de seus administradores", a ser apresentado nestes
autos;
e) Comuniquem-se às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e
Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos e filiais (art. 52, V), na qual
deverá constar o conteúdo desta decisão ou cópia desta.
3. Ainda:
3.1. Expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005 (deverá
conter necessariamente as informações do inciso I, II e III), com advertência dos
prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da Lei n.º 11.105/05.
Deverá também o grupo recuperando providenciar a publicação do edital em
jornal de grande circulação regional, no prazo de 05 dias.
3.2. O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela
devedora) é de 15 dias a contar da publicação do respectivo edital (art. 7º, § 1.º, Lei
n.º 11.105/05).
3.3. Nos termos do art. 7º, § 1º da Lei n.º 11.105/05, após a publicação do
edital previsto no art. 52, § 1º, eventuais habilitações ou divergências quanto aos
créditos relacionados pelos devedores deverão ser apresentadas diretamente à
Administradora Judicial, no prazo de 15 dias, somente por meio de e-mail a ser criado
especificamente para este fim, o qual deverá ser informado no edital a ser publicado.
Saliento que as habilitações de crédito deverão conter os requisitos previstos no art.
9.º da LRF.
Quanto aos créditos trabalhistas, para eventual divergência ou habilitação é
necessário que exista sentença trabalhista líquida e exigível (com trânsito em
julgado), com valor atualizado até a data do pedido de recuperação judicial
(21/03/2024), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser
reservado.
Eventuais habilitações ou divergências apresentadas nestes autos ou por
dependência, durante a fase administrativa de verificação dos créditos,
não serão aceitas e recebidas em hipótese alguma. Nesse caso, deverá o
Cartório proceder o cancelamento das movimentações ou dos autos distribuído por
dependência, após a intimação do procurador, no prazo 24 horas.
Saliento que tais informações deverão constar no edital previsto no item
expressamente "3.1".
3.4. Decorrido o prazo de habilitação administrativa e após publicação do edital pelo
Administrador Judicial, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o
Ministério Público poderão, no prazo de 10 dias, contados da publicação da relação
referida no art. 7º, § 2º da LRF, apresentar ao juiz impugnação contra a relação de
credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a
legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado.
3.5. Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 7º,
§ 2.º), eventuais impugnações (art. 8.º) deverão ser protocoladas por dependência à
recuperação judicial, ao passo que NÃO deverão ser juntados nos autos principais
(art. 8.º, parágrafo único).
3.6. Todas as habilitações de crédito retardatária (não observado o prazo estipulado
no art. 7°, §1.°) deverão também ser processadas na forma do art. 10 e 13, parágrafo
único, da Lei n.º 11.101/05, ou seja, por dependência aos autos da Recuperação
Judicial. Se o grupo recuperando for condenado ao pagamento das custas nas
habilitações/impugnações de créditos retardatárias, a cobrança será limitada na
proporção de 50%, em conformidade com a Tabela IX, da Lei 6.149 /1970.
Saliento que as habilitações de crédito retardatária, se apresentadas antes da
homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas como impugnação (art.
10, § 5.° LRF). Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não
habilitaram seu crédito poderão, por meio do procedimento ordinário, requerer ao
juízo da recuperação judicial a retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo
crédito (art. 10, § 6.° LRF).
Determino, ainda, que a Secretaria, quando do recebimento das referidas
habilitações, proceda ao cadastro dos credores nos autos da Recuperação
Judicial como terceiros devidamente representados pelos procuradores, a fim de
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receberem as intimações necessárias, evitando-se assim, pedidos de habilitações
em duplicidade.
Desde já, em havendo nos autos pedido de habilitações por procuradores que
protocolaram as habilitações por dependência, proceda a Secretaria a invalidação
dos movimentos, a fim de não tumultuar o feito.
Finalmente, em ambos os casos, recebidas as habilitações, para manifestação
intimem-se o grupo recuperando e na sequência a Administradora Judicial e, por
fim, o Ministério Público, todos com prazo de 05 dias, de conformidade com o art.
11 da Lei 11.101/05.
3.7. Os pedidos de habilitações de créditos enviadas diretamente do Juízo em
que tramitaram os autos de Reclamatória Trabalhista, ou ofícios com requerimento
de habilitação de crédito trabalhista, deverão estar acompanhados da respectiva
certidão de crédito, para que este Juízo, com apoio direto do Administrador Judicial,
receba os ofícios e os organize por ordem cronológica de recebimento, comunicando,
na sequência, ao grupo recuperando para efetuar os depósitos judiciais, certificando
a entrega nos autos.
O Administrador Judicial deverá informar endereço eletrônico em que serão
publicadas informações atualizadas sobre o processo de recuperação judicial,
especialmente referente a lista com a ordem cronológica de recebimento dos ofícios e
autorização para efetivação dos depósitos judiciais, sendo dispensável a solicitação
desta informação ao Juízo da Recuperação.
4. O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias,
na forma do art. 53 da Lei n.º 11.105/05, sob pena de convolação da recuperação
judicial em falência, levando-se em consideração o quanto decidido no item "c" do
item 2. Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art.
53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções,
devendo o grupo recuperando providenciar, no ato da apresentação do plano a
minuta do edital, inclusive em meio eletrônico.
5. Oficie-se à Junta Comercial para a anotação de que foi deferido o processamento
da Recuperação Judicial das pessoas que compõem o grupo autor, nos termos do
art. 69, parágrafo único, da Lei n.º 11.101/05.
6. Fica advertido o grupo recuperando que o descumprimento dos seus ônus
processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial em falência (art.
73 da Lei 11.101/05 c.c. os arts. 5.º e 6.º do CPC)
7. Fica advertido o Administrador Judicial que o descumprimento dos seus ônus
processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua
substituição ou destituição.
8. Intime-se o Ministério Público para acompanhamento do feito.
9. Levante-se o sigilo médio do processo e libere-se a visibilidade dos atos
anteriores à parte autora e de todos os demais atos processuais a partir de agora.
10. Diligências necessárias
Sengés (PR), datado e assinado digitalmente. MARCELO QUENTIN Juiz de Direito."
RELAÇÃO DE CREDORES
RESUMO RELAÇÃO DE CREDORES:
Subtotal Classe I R$ 125.313,60
Subtotal Classe II R$ 32.666.884,43
Subtotal Classe III R$ 91.068.907,31
Subtotal Classe IV R$ 296.853,83
TOTAL CONCURSAL R$ 125.570.581,68
RELAÇÃO DE CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I)
NOME -VALOR
1) ADENILSON DE MELLO - R$ 920,00; 2) ADRIANA APARECIDA ALELUIA - R$
8.500,00; 3) ALEXANDRE DE SOUZA ALMEIDA PINTO - R$ 1.200,00; 4) ALTENIR
DE SOUZA - R$ 850,00; 5) ANDRE FELIPE DOS SANTOS - R$ 1.400,00; 6)
ANDRE FELIPE DOS SANTOS - R$ 1.200,00; 7) ARIELSON RODRIGUES - R
$ 20.309,21; 8) DIRCEU MATOCHECK JUNIOR - R$ 1.500,00; 9) DORVALINO
RIBEIRO - R$ 9.121,66; 10) EANDREI JUNIOR CHAMBERLAIN - R$ 1.100,00;
11) ELIAS PRADO DOS SANTOS - R$ 800,00; 12) ELIZETE WESTLEY RIBEIRO
- R$ 10.075,68; 13) ERONDI NUNES PEDROSO - R$ 2.300,00; 14 IGOR DOS
SANTOS NASCIMENTO - R$ 9.092,56; 15) JAQUELINE CORDEIRO DOS SANTOS
- R$ 750,00; 16) JESSICA VALENTE DOS SANTOS - R$ 10.855,27; 17) JOAO
SIDINEI DOS SANTOS - R$ 520,00; 18) JOSENEI CORDEIRO DOS SANTOS - R$
980,00; 19) JOSIEL FONTOURA DA SILVA - R$ 740,00; 20) JOZIAS LOURENCO
DOS SANTOS - R$ 1.100,00; 21) JUNIOR DOS SANTOS BOMFIM - R$ 8.920,25;
22) LEANDRO HENRIQUE CHAMBERLAIN - R$ 800,00; 23) LUCI DE OLIVEIRA
CORDEIRO - R$ 890,00; 24) MACIA MAYARA LIMA LEMOS - R$ 940,00; 25)
MANOELA DE LIMA PUTTKAMMER - R$ 970,00; 26) MARCELO DE JESUS DA
SILVA - R$ 1.000,00; 27) MARINES DE OLIVEIRA - R$ 1.000,00; 28) MARTA
DOS SANTOS - R$ 880,00; 29) MAURICIO NUNES PEDROSO - R$ 800,00;
30) PATRICIA CABANHA DOS SANTOS - R$ 5.389,14; 31) PAULA FERNANDA
SCHEFFER DE ALMEIDA - R$ 1.200,00; 32) SEBASTIAO CAMARGO - R$ 920,00,
33) SILMARA DA APARECIDA STRAUB - R$ 10.609,83; 34) SILVIO RIBAS DOS
SANTOS - R$ 1.700,00; 35) VALDIR ANTUNES - R$ 900,00; 36) VALDIR TEIXEIRA
DE CARVALHO - R$ 1.000,00; 37) VALMIR DE OLIVEIRA CORDEIRO - R$
1.000,00; 38) VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA - R$ 1.000,00; 39) VANESSA
KOSO DE OLIVEIRA - R$ 1.100,00 e 40) VIVIANE DO CARMO MERI WOLK - R
$ 980,00.
RELAÇÃO DE CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II)
NOME -VALOR
41) BANCO BRADESCO S/A - R$ 3.034.057,92; 42) BANCO DO BRASIL S/A - R$
4.849.547,00; 43) BANCO SANTANDER BRASIL S/A - R$ 1.122.000,00; 44) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - R$ 960.279,51; 45) CHRISMARA ENGENHARIA LTDA. -
R$ 6.500.000,00; 46) FLORESTAL MASTER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.
EPP - R$ 4.000.000,00; 47) INFINITYCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - R$
4.000.000,00 - 48) JOÃO BATISTA FERREIRA - RESINAS LTDA. - R$ 7.000.000,00;

49) OURO PYNUS RESINAS LTDA. - R$ 1.000.000,00 e 50) VANDERLEI DARROS
FELDHAUS - R$ 201.000,00.
RELAÇÃO DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III)
NOME -VALOR
51) BELA AGRICOLA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO - R$ 19.722.439,03; 52)
BERFIN PLANEJAMENTO FINANCEIRO LTDA. - R$ 621.714,78; 53) BERNARDO
ROLIM DE MELLO MARTINS - R$ 75.000,00; 54) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
S/A - R$ 49.000,00; 55) CHRISMARA ENGENHARIA LTDA. - R$ 4.000.000,00;
56) CHRISTIANO SENEGAGLIA LOPES - R$ 1.500.000,00; 57) D. MATOCHECK
JUNIOR RESINAS LTDA. - R$ 2.500.000,00; 58) ECOLOGIKA MOVEIS DE
MADEIRAS REFLORESTADAS EIRELI - R$ 1.800.000,00; 59) ESCRITORIO
CONTABIL ITARAREENSE LTDA. - R$ 50.000,00; 60) FABIANO GOMES
RASMUSSEN - R$ 12.000,00; 61) FERNANDO HENRIQUE HOEPERS - R$
6.500.000,00; 62) FORTALEZA COMERCIO DE RESINAS - R$ 58.480,75; 63)
INFINITYCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. - R$ 21.000.000,00; 64) KELLY
CRISTINA NOGUEIRA RIBEIRO - R$ 220.000,00; 65) LESSA PILA BRUSAMOLIM
KAVISKI ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 1.780,16; 66) MARCO ANTONIO
CESARE SALIBA - R$ 1.652.865,22; 67) MARCO RONALDO BOHN SPECHT
- R$ 652.664,42; 68) MM FOMENTO MERCANTIL - R$ 1.329.895,40; 69) NEIL
ARMSTRONG TAMM - R$ 583.235,93; 70) OLINTO RODRIGUES DE ARRUDA -
R$ 1.522.803,58; 71) PRESENÇA AGRICOLA LTDA. - R$ 60.960,38; 72) RENAN
DIB JORGE - R$ 3.000.000,00; 73) RISING SUN LOGISTICA E TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA. - R$ 35.000,00; 74) RV INCORPORAÇÕES E EMPREEN.
IMOBILIARIOS - R$ 1.447.052,90; 75) SILVIO CESAR MANOEL CHAMMA - R$
5.000.000,00; 76) SIMARA DE JESUS FERREIRA RAMOS LOPES - R$ 200.000,00;
77) TRANSRETA TRANSPORTADORA REVENDEDORA RETALHISTA - R$
33.670,59; 78) TRATORNEW S/A - R$ 1.368.149,40; 79) VALCIR EDSON ROSSONI
- R$ 335.194,77; 80) VTN ADMINISTRAÇÃO LTDA. - R$ 325.000,00; 81) VTN
INVESTIMENTOS LTDA. - R$ 412.000,00 e 82) WILHEM MARQUES - R$
15.000.000,00.
RELAÇÃO DE CREDORES ME E EPP (CLASSE IV)
NOME -VALOR
83) ARLETE REIS JORGE & DUTRA LTDA. - R$ 1.440,00; 84) ASAP VEICULOS
LTDA. - R$ 28.000,00; 85) AURA CONTABILIDADE LTDA. - R$ 37.200,00; 86)
AUTO POSTO ROCHER - R$ 10.400,00; 87) BEIRA & PRZYSIADA LTDA. - R
$ 10.000,00; 88) COMERCIO DE COMBUSTIVEIS DIB LTDA. - R$ 4.450,69; 89)
COMERCIAL ROCHA SENGES LTDA - R$ 3.007,34; 90) D. K. CENTRAL DO
EPI LTDA. - R$ 4.355,80; 91) DR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - R$
25.000,00; 92) MARCIANO MACHADO - R$ 6.400,00; 93) ORIDES APARECIDO
VIEIRA - R$ 1.400,00; 94) PEDRO VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 150.000,00 e 95) PRECISÃO CONSULTORIA
EM SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO LTDA. - R$ 15.200,00.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum
local, e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Sengés, Estado do Paraná,
aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (18/06/2024).
Marcelo Quentin
Juiz de Direito
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